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à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, nos termos da 
Cláusula Décima Terceira do instrumento contratual.

Processo Eletrônico nº 6017.2019/0066160-7 - Se-
cretaria Municipal da Fazenda - Prorrogação contratual. 
Contrato SF nº 3/2020. FITCH RATING BRASIL LTDA. Nos 
termos do disposto no artigo 26, "caput", da Lei Federal 
8.666/93, RATIFICO a prorrogação do Contrato SF nº 3/2020 
(doc. 027670612), por mais 12 (doze) meses, celebrado com a 
FITCH RATINGS BRASIL LTDA., CNPJ n. 01.813.375/0001-33, 
autorizada pelo despacho da Coordenadora de Administração 
da Secretaria Municipal da Fazenda.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 3, DE 19 DE 

MARÇO DE 2021
Dispõe sobre o cronograma do sorteio de prêmios a 

que se refere o inciso I do art. 3º-A da Lei nº 14.097, de 8 
de dezembro de 2005.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 3º-A da 
Lei nº 14.097, de 8 de dezembro de 2005, 

RESOLVE:
Art. 1° Divulgar o novo cronograma de sorteio mensal de 

prêmios a que se refere o inciso I do art. 3º-A da Lei nº 14.097, 
de 8 de dezembro de 2005, instituído pela Instrução Norma-
tiva SF/SUREM n° 09, de 1º de agosto de 2011, alterada pela 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 2, de 1º de março de 2017, 
conforme segue:
N° do 
Sorteio

NFS-e abran-
gidas pelo 

sorteio

Data limite para 
manifestação 

de concordância 
ou desistência 
do participante

Data limite para 
divulgação dos 
números dos 

bilhetes de cada 
participante

Data do 
Sorteio

Data limite para 
a publicação 

do resultado do 
sorteio

119 26/05/21 a 
25/06/21

25/06/2021 01/07/2021 05/07/2021 13/07/2021

120 26/06/21 a 
25/07/21

25/07/2021 29/07/2021 05/08/2021 13/08/2021

121 26/07/21 a 
25/08/21

25/08/2021 31/08/2021 08/09/2021 16/09/2021

122 26/08/21 a 
25/09/21

25/09/2021 01/10/2021 05/10/2021 13/10/2021

123 26/09/21 a 
25/10/21

25/10/2021 30/10/2021 05/11/2021 16/11/2021

124 26/10/21 a 
25/11/21

25/11/2021 01/12/2021 06/12/2021 14/12/2021

125 26/11/21 a 
25/12/21

25/12/2021 30/12/2021 05/01/2022 13/01/2022

126 26/12/21 a 
25/01/22

25/01/2022 01/02/2022 07/02/2022 15/02/2022

127 26/01/22 a 
25/02/22

25/02/2022 05/03/2022 07/03/2022 15/03/2022

128 26/02/22 a 
25/03/22

25/03/2022 31/03/2022 05/04/2022 13/04/2022

129 26/03/22 a 
25/04/22

25/04/2022 30/04/2022 05/05/2022 13/05/2022

130 26/04/22 a 
25/05/22

25/05/2022 31/05/2022 06/06/2022 14/06/2022

131 26/05/22 a 
25/06/22

25/06/2022 30/06/2022 05/07/2022 13/07/2022

Art. 2º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data 
de sua publicação.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 838

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ, 15
Divisão de Cadastro de Contribuinte Mobiliários - DI-

CAM - Publicações da Unidade:
- A consulta ao Cadastro de Contribuintes Mobiliários 

(CCM) e a emissão da Ficha de Dados Cadastrais - FDC estão 
disponíveis na Internet no endereço eletrônico: https://ccm.
prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F, nos termos da 
Portaria SF n° 018/04, publicado do Diário Oficial do Município 
de 25/03/04. - A consulta à eventual débito está disponível 
na Internet por meio do DUC (Demonstrativo Unificado) no 
endereço eletrônico: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/fazenda/.

6017.2021/0001277-7. DEFIRO para o CCM 3.745.890-6, 
alteração do tipo de endereço para residencial não aberto ao 
público com alteração do código de TFE para nº 39993, em 
31/08/2010, com base na documentação juntada ao processo e 
proposta do Sr. Auditor Fiscal de DICAM.

6017.2021/0002752-9. DEFIRO para o CCM 3.752.080-8, 
alteração do tipo de endereço para residencial não aberto ao 
público com alteração do código de TFE para nº 39993, em 
16/01/2013 e correção do nome civil no CCM, com base na 
documentação juntada ao processo e proposta do Sr. Auditor 
Fiscal de DICAM.

6017.2021/0000588-6. DEFIRO para o CCM 3.750.193-3, 
alteração do tipo de endereço para residencial não aberto ao 
público com alteração do código de TFE para nº 39993, em 
24/06/2013, com base na documentação juntada ao processo e 
proposta do Sr. Auditor Fiscal de DICAM.

6017.2021/0012907-0 - Indefiro o pedido de reativação do 
CCM n.º 5.089.370-0, pois o Micro Empreendedor Individual 
não observou o prazo de 120 dias para obtenção do Auto de 
Licença de Funcionamento, conforme previsto no Art. 2º da Lei 
Municipal nº 15.031/2009.

6017.2021/0012902-0 - Indefiro o pedido de reativação do 
CCM n.º 3.723.688-1, pois a empresa está estabelecida em ou-
tro município (Itaquaquecetuba). Caso a empresa tenha voltado 
a se estabelecer em São Paulo é necessário, primeiro, promover 
a alteração do Contrato Social e segundo, registrá-lo na JUCESP. 
Depois disso será possível solicitar a Reativação do CCM.

6017.2021/0000809-5. DEFIRO para o CCM 2.488.308-5, 
alteração do tipo de endereço para residencial não aberto ao 
público com alteração do código de TFE para nº 39993, em 23 
/09/2008, com base na documentação juntada ao processo e 
proposta do Sr. Auditor Fiscal de DICAM.

-CADASTRAMENTO NO DEC: O Diretor da Divisão de 
Cadastro de Contribuinte Mobiliários - DICAM, do Departa-
mento De Cadastros - DECAD, da Subsecretaria da Receita Mu-
nicipal - SUREM, da Secretaria Municipal de Finanças e Desen-
volvimento Econômico, promove o cadastramento de ofício no 
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, nos termos 
do § 3º do Art. 5º do Decreto Nº 56.223, de 1º de Julho de 2015, 
com a redação do Decreto Nº 56.881, de 18 de Março de 2016, 
da contribuinte: AMANDA DESMONTS PRODUCOES CULTURAIS 
LTDA - CNPJ: 21.231.524/0001-63 - CCM: 5.124.914-6.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
COADM

 Processo nº 7010.2020/0001477-2 - Secretaria 
Municipal da Fazenda - Pagamento a título de 
compensação financeira para a Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Município de São Paulo 
- PRODAM-SP S/A .1. Em face dos elementos constantes 
dos autos do administrativo nº 7010.2020/0001477-2, 
em especial a solicitação de doc. 028975414, informação 
de doc. 034213519, manifestação de doc. 041073544, 
a reserva de recursos para suportar a despesa de doc. 
041073501 e o Parecer da Coordenadoria Jurídica de doc. 
041202403, com fundamento no item 1 da Portaria SF nº 
5/2012 e artigo 1, inciso II, a, da Portaria SF nº 13/2021, 
obedecidas as formalidades legais e cautelas de praxe, 
AUTORIZO o pagamento, a título de compensação financeira, 
para a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM 
, CNPJ n° 43.076.702/0001-61 , no valor de R$ 8.010,77 (oito 

RESOLVE
I – Excluir da citada comissão o servidor - EDNA INES NA-

TALI DEMETRIO RF 1391054
II – Incluir o servidor - Márcia Cristina de Azevedo Avelino 

RF 7982941
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 275, de 30 outubros de 2019, publicada no DOC de 
02/11/2019, Pág.55

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 6016.2021/0026603-0

PORTARIA Nº 27, 17 DE MARÇO DE 2021
A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO CAMPO LIMPO, 

no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a com-
petência atribuída pela Portaria SME nº 2.324 de 2017 e nos 
termos do disposto na Portaria nº 7.608 de 03/10/2019, art. 3º;

RESOLVE:
Art. 1º - As atividades de dedetização, desratização e desin-

setização nos Centros Educacionais Unificados – CEU’s, para o 
ano de 2021, serão realizadas nas datas especificadas abaixo:

1- CEU CAMPO LIMPO : 20/03/2021 e 21/03/2021
2- CEU GUARAPIRANGA : 20/03/2021 e 21/03/2021
3- CEU CASA BLANCA : 20/03/2021 e 21/03/2021
Art. 2º As atividades nos Centros Educacionais Unificados 

– CEU’s, ficarão suspensas nos dias de realização dos serviços.
Art. 3º Os servidores da Gestão dos CEUs conforme o 

DECRETO Nº 59.755, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 estarão no 
regime de teletrabalho,

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 6016.2021/0026040-6

PORTARIA Nº01/2021, DE 19/03/2021
O Diretor de Escola da EMEF Bernardo O'Higgins, no uso 

de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 da 
Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no 
Decreto Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:

- Valéria Virginia Diniz Moreira Lima, R.F. nº 620.685.9/1;
- Ana Cristina Pinto Ribeiro, R.F. nº 677.521.7/1;
- Robson Osni Teixeira, R.F. nº 782.729.6/1
Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
Processo SEI nº 6016.2021/0026040-6, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 PORTARIA Nº 50 DE 18 DE MARÇO DE 2021

6016.2019/0073039-5
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão Es-
pecial de Estágio Probatório da EMEI ALMIRANTE TAMANDARÉ 
constituída pela Portaria nº 338 de 29/10/2019, publicada no 
DOC de 30/10/2019, pág. 64

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO
586.623.5/1 Angela Gabriela Poubel de Abreu Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund. I
751.056.0/1 Laurenice Cândida Neves de Araujo Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund. I

Art. 2º - Incluir na comissão:
RF/VC SERVIDOR CARGO
798.326.3/2 Carla Malafati Lima Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund. I
795.743.2/1 Denise Rozemberger Zampieri Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund. I

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 338/2019

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 6016.2021/0027237-4
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

DOC 30/10/2020 p.16
LEIA -SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU
6016.2019/0073620-2
PORTARIA Nº 41 (CEEP) DE 18/03/2020
A Diretora Regional de Educação do Itaquera no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de pros-
seguir os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório 
– CEEP, constituída pela Portaria nº 199/2019, publicada no 
DOC de 06/11/2019, página 49, referente a EMEI Ma. FLORIA-
NO PEIXOTO

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Arlene Maria da Silva 638.121.9/2 Assistente de Diretor de Escola

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Flavia Salgueiro Menegassi 853.593.1/1 26/09/2018

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Leandro Martins Arruda 828.492.0/1 Coordenador Pedagógico

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Sandra Helena Carvalho Pires Lima  854.724.6/1 14/11/2018

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 227/2020 (relatoria), publicada no DOC de 
29/10/2020, página 16.

6016.2019/0070060-7
PORTARIA Nº 42 (CEEP) DE 18/03/2021
A Diretora Regional de Educação do Itaquera no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de pros-
seguir os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório 
– CEEP, constituída pela Portaria nº 169/2019, publicada no 
DOC de 31/10/2019, página 57, referente à EMEI PROFª DENISE 
MERCIER AGUIAR

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Valeria Aparecida Paixão de Araújo 656.719.3/3  Assistente de Diretor de Escola

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Vania de Sousa Garcia Canarossi 845.384.5/1 23/10/2020
Edina de Jesus Gomes 844.882.5/1 11/12/2017
Tatiana Marijara de Mello Barros 730.601.6/2 10/02/2020

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria 42/2019, publicada no Doc de 23/06/2019, 
página 10.

6016.2019/0071710-0
PORTARIA Nº 43 (CEEP) DE 18/03/2021
A Diretora Regional de Educação do Itaquera no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosse-
guir os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório – 
CEEP, constituída pela Portaria nº 231/2019, publicada no DOC 
de 06/11/2019, página 50, referente à EMEF 8 DE MAIO

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Elaine Aparecida Souto Antunes 725.073.8/3 Coordenador Pedagógico

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Rejane Leão Machado 838.241.7/1 02/02/2017
Sandra M da Cruz Baleeiro Pires 816.404.5/2 13/11/2017
João Alves de Souza Neto 857.338.7/1 27/03/2019
Elke Regina Garcia Rigoli 846.759.5/1 22/12/2017

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria 84/2020 (relatoria), publicada no Doc de 
26/06/2019, página 10.

6016.2019/0074882-0
PORTARIA Nº 44, (RELATOR) DE 18 DE MARÇO DE 

2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Itaquera, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817./2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 227/2020 (CEEP) 
que instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, 
na EMEF BRIG. CORREIA DE MELLO

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Fernanda Lopes de Souza 820.550.7/1 Coordenador Pedagógico

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Edesio Tiago Cailo Gurgel 849.749.4/1 13/06/2018
Luiz Fabio Dimov 843.210.4/1 15/12/2017

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Maria Aparecida Bernardo Pivotto 559.835.5/3 Assistente de Diretor de Escola

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Juliana Del C dos Santos Sanches 839.853.4/1 04/05/2017
Cassia Quaresma de A Matos 850.054.1/1 25/07/2018

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria 116/2020 (relatoria), publicada no Doc de 
06/08/2019, página 11.

6016.2019/0074882-0
PORTARIA Nº 45, (RELATOR) DE 18 DE MARÇO DE 

2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Itaquera, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817./2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 145/2019 (CEEP) 
que instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, 
na EMEF FRANCISCO ALVES MENDES FILHO – CHICO MENDES

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Juliana Correa Forte 820.560.4/1 Assistente de Diretor de Escola

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Elisangela Fiori de Oliveira 851.441.1/1 12/09/2018
Iolanda Vieira Ribeiro 840.735.5/1 01/06/2017

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria 145/2019 (relatoria), publicada no Doc de 
26/10/2019, página 56.

6016.2019/0071505-1
PORTARIA Nº 46, (RELATOR) DE 18 DE MARÇO DE 

2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Itaquera, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817./2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 172/2019 (CEEP), 
publicada no DOC de 31/10/2019, página 57que instituiu a 
Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, na EMEF 
GUIMARÃES ROSA

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Vania Aparecida Pio Brandão Porcho 722.902.0/2 PEIFI

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Ivan Cortez de Lima 847.572.5/1 08/01/2018

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria 172/2020 (relatoria), publicada no Doc de 
20/05/2020, página 10.

6016.2019/0075002-7
PORTARIA Nº 47 , (RELATOR) DE 18 DE MARÇO DE 

2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Itaquera, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817./2017, alterado 
pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 172/2019 (CEEP), publica-
da no DOC de 31/10/2019, página 57que instituiu a Comissão 
Especial de Estágio Probatório – CEEP, na EMEF JULIO CESAR 
DE MELO E SOUSA – MALBA TAHAN

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Membro Relator:
SERVIDOR RF/VÍNCULO CARGO/FUNÇÃO
Alexandre Martins Baptista 693.438.2/1 Assistente de Diretor de Escola

Nomes dos Servidores Ingressantes:
SERVIDOR RF/VÍNCULO DATA DE INGRESSO
Bruno Lira de Torres 845.762.0/1 20/09/2017
Pedro Geraldo Testi Junior 750.113.7/5 17/05/2017
Adriana Lima de Souza 839.982.4/1 09/05/2017
Samuel Ferreira de Campos 834.617.8/2 03/10/2018

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria 81/2020 (relatoria), publicada no Doc de 
03/07/2020, página 09.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2021/0026420-7

PORTARIA Nº 01, DE 17 DE MARÇO DE 2021
O Diretor do CEI PARQUE SANTA RITA da Diretoria Regio-

nal de Educação São Miguel, no uso de suas atribuições legais 
e, com fundamento no Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada 
pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto nº 43.233/03

RESOLVE:
Art.1 – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariado pelo último:

- Sandra Rodrigues Dimas, R.F. 721.239-9 /1
- Antonio Benício Ferreira, R.F. 732.188-1/1
- Albano Augusto Bernardes Filho, R.F. 773.682-7/1
Art. 2 – A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao con-
tido no P.A. SEI nº 6016.2021/0026420-7, devendo apresentar 
o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) 
dias.

Art. 3 – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 2, DE 19 DE MARÇO DE 2021

6016.2020/0109036-7
O Diretor de Escola do CEI HELENA PEREIRA DE MORAES, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a necessi-
dade de prosseguir os trabalhos da Comissão de Apuração 
Preliminar, constituída pela Portaria nº 01, de 21/12/2020, 
publicada no DOC de 24/12/2020, pág.10, referente ao SEI 
nº6016.2020/0109036-7,

RESOLVE:
Art.1º Excluir da Comissão o servidor MARIA APARECIDA 

DA SILVA ARBOLEIA, RF: 6948740/3.
Art.2º Incluir na Comissão o servidor MEIRE SILVA DE CAR-

VALHO, RF: 6910696/1,
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 01/2020.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2021/0027276-5

PORTARIA Nº 38, DE 19 DE MARÇO DE 2021
A Diretora Regional de Educação Butantã, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 02/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 do que consta no Protocolado 
16.3.42.010*00, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica deferido, a pedido do interessado, a partir de 
12/03/2021, o encerramento das atividades da E.E.I. PADRE 
ANCHIETA, localizada na Rua Miguel Jurno, nº 81, Jardim Ce-
leste, São Paulo, mantido por Escola de Educação Infantil Padre 
Anchieta S/C Ltda.ME., CNPJ. 50.055.227/0001-02, autorizado 
pela Portaria nº 45/01, DOM de 25/09/01.

Art. 2º O acervo da referida instituição ficará sob a respon-
sabilidade do mantenedor, no seguinte endereço: Rua Marechal 
Edgar de Oliveira, nº 66, Jardim Trussardi, São Paulo.

Art. 3° A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo SEI nº 6024.2021/0001923-0 - Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - 
SMADS - Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de transferência direta e 
temporária de renda para operacionalização do Programa 
Renda Básica Emergencial, instituído pela Lei Municipal 
nº 17.504, de 11/11/2020. Participação da Secretaria 
Municipal da Fazenda (SF) como Interveniente-Anuente. 
Pagamento à contratada em prazo inferior à 30 (trinta) 
dias. Artigo 13, § 3º, do Decreto nº 60.052, de 14 de 
janeiro de 2021, e subitem 2.1 da Portaria SF 918/1993. 
Competência do Subsecretário do Tesouro Municipal 
para representar SF na avença. Portaria SF nº 78, de 
2019. 1. Em face dos elementos constantes do processo, em 
especial da manifestação jurídica que subsidia este despacho, 
com fundamento no § 3º do artigo 13 do Decreto nº 60.052, 
de 14 de janeiro de 2021, e no item 2.1 da Portaria SF 918, de 
20 de outubro de 1993, AUTORIZO , no âmbito do contrato 
de prestação de serviços de transferência direta e temporária 
de renda para operacionalização do Programa Renda Básica 
Emergencial, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento - SMADS, e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, o pagamento 
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